
,. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
CAMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

"(Mim õªâma'm' para %! "

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 095/2017“ ªº“

. DISPOE SOBRE CONCESSÃO DE
GUARA DE OURO.

. 1 «ªªª Gªmª—«f
O Presidente da Câmara Municipal de Guarapari,

Estado do Espírito Santo, faz saber que o Plenário APROVOU e eu,
Presidente, PROMULGO a seguinte

RESOLUÇÃO:

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. PAULO CÉSAR HARTUNG GOMES O
Guará de Ouro.

Art. 2º - Para maior clareza do ato aqui praticado, O Registro Geral
elou Certidão de Nascimento será parte da presente Resaiução.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarapari, 11 de setembro de 2017.

WENDEL SANT'ANA LIMA

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari

SANDRO BIGOSSI THIAGO PATERLINI MONJARDIM
iº Vice-Presidente 2ª Vice«Presídente
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